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INDICAÇÃO N° 19/2022 
Autoria: Lucas da Silva Antunes 	Sessão Ordinária: 16/02/2022 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUI.  

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade a possibilidade de promulgar 
um decreto estabelecendo o cronograma com todos os feriados e pontos 
facultativos do Poder Executivo assim como é feito em outros 

municípios. Segue em anexo o modelo de Itapctininga. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois essa medida contribuiria com um 
melhor planejamento das ações e atividades do poder público, 

possibilitando urna melhoria na qualidade do atendimento, evitando 
problemas de novos agendamentos, como ocorreu no ultimo ponto 

facultativo na área da saúde. 

Sala das Sessões 

Em, 10 de fevereiro de 2022. 

DEFERIDO 

Câmara Municipal de Sarapui 
EmJjL.  i/  
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DECRETO No 2.319, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos para o ano de 	e da outras  
SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS, Prefeita do Município de itapetinittga, 

de suas atribuições legais, 
DECRETA:  
Art.  l Ficam considerados como Feriados e Pontos Facultativos, no ano 2022. nas Repa.--tic&es 

Públicas Municipais. os seguintes dias:  
pot.,  vts SEMANA  EVEN  TO 	 t"r 	 .:,- 

i.1','.1,1keht,r0 frat6i1160 Fonfraternlaç 	r-',--,oe 	% 	Y'eriado 	- 

,Segurida-fera Carnavai 	 otta Facuttat 
(Terça-feira • "vrnatipa 

 
tart2/6/41  

--- 	- • -..7)  qv;  ria-fei  

Quinta-feira ¡Endoenças 	 to aou'itat -0-7) 
Seta-feira aixao de Crtsto Feriado 
Quirita-feira i 	dentes Fenadd : 

I.- . - 	-  fella  iradentes fontofao4tatvoM 
,,,, 	, 1.• 	no 'a do Trabai.0v4 Feriado Pec er .1,„ 

• Ina  feira  Pmt.'s Christ  penado Munvospa; 
.  - xta-feira orpus  Christi panto  FacultatriooMtunopa 

:-  t.ful ,0 .abado eiroluçAo de 1932 penado 	staduai 

/Setembro • uarta-fe,  ra depei dEnia do BrasI Fenado 	ede•-s 

'2/Outubro *  arta-feira . Serthoora Apareoda Feriado 	i•-..-`,.-e - 

0.8/0titubro . 	xta-fe-ira  la  do Funcionario Pis btico Ponto Facuitot -,-7. 

r  lioverribro • uarta-fe ra inados 	 ,Yeriado 

-  iNovembro  bad°  Ikflntersâno de Rape.; 	n_ga Feriado 	--.,+ 	- 	- 
segunda-leira i 4/Novembro • rotfamaçaio da Republica 	Ponto FaCLitZt"A., 	Pa6 

5/Novembro 1Terça-feira proclamaçao da RepUbiita 	enado 	ecerat 
r41DeZeMbrO  SS  bado patai 	 Qflt1 Facuati44cioai 

0  iDezembro Domingo Natal 	 ecíado 

6  liQeze ,,nbro Sabido C onfra  tern  •zaç  So  U nlve-rsa 'i 	PoritO  Facultative 	urikipal 

Parágrafo único. Competirá aos secretariou municipais ã expedição de instruções sob  
ink)  das escalas e dos plantões, para os serviços que  nit)  possam sofrer interrupoo.  
Art.  2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS 
PREFEIT.A MUNICIPAL 

Publicado e registrado no Gabinete da Prefeita, aos dois dias de fevereiro de 

CARLOS EDUARDO PAGIORO 
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